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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ANTA 
MINAS GERAIS 

Recy 

PROJETO DE LEI No3/2026 

Vigente. 

"Concede recomposiçāo 
Professores da Educação Básica e Pedagogos 
do Município de São Miguel do Anta-MG, 
alerando o anexo III da Lei n" 330/2010 ". 

O PREFEITO MUNICIPAL IDE SÅO MIGUEL D0 ANTA, 

Faço saber que a Cảmara dos Vereadores decreta e eu sanciono a segunte Lei: 

salarial 

Art. 1 - Fica determinada a recomposiçāo salarial na tetnuneração dos Professores da Educaçio 
Bisıca e Pedagogos, no importe de 5,4% (cinco virgula quatro por cento) 

Art.2" Fica alterada a tabcla de vencimentos disposta no aneso III da Lei n° 330/2010, que 
passa a Vigorar contorme o disposto no aneso I, desta Lei 

aOs 

Art.3"- As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publhcação, revogadas as disposiçöes contrinas. 

VICENTE PATRİCIO DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito Municipal de São Miguel do Anta 

Såo Miguel do Anta/MG, 23 de janeiro de 2026 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL D0 ANTA 
MINAS GERAIS 

Excelentissımo Senhor 

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO 

Reginaldo Márcio de Miranda 
DD Prestdente da Cảmara Municpal de Säo Miguel do Anta/ MG, 

Encamıinhamos a Vossa ExcelėncA, c nobrcs vereadores, para apreciação o incluso Projeto de 

Le quc dspóe sobre recomposição salarial aos Professores da Educação Bissca do Municipo de Sao 
Mıgucl do Anta MG, no importe de 5,4" (cinco virgula quatro por cento), passando os professores 
da cducacao básica e pcdagogos, a rcceberem conformeo anexo I da presente LLei. 

O presente percentual observa a Portaria Intermınstenal MIF/MEC N° 13/2025, baseada no 

Indsce de Reajuste do Pso Salanal Profssiumal Nacional (PSPN) do magistérno publaco da cducaçào 
básica, conhecıdo como Valor Aluno Ano do Ensino Fundamental Urbano (VAAF). 

Desde jå, ressalto os votus de estma e considetaçāo pda Egrégya Casa Legislativa do 
Munscipio de Sảo Migrucl do Anta MG 

Såo Miguel do Anta, 23 de janero de 2026. 

VICENTE PATRÍCIO DE SOUZA JÚNIOR 

Prefcito Municipal de São Miguel do Anta 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

